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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 23/2015



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público, de acordo com o Anexo 1, modelo de declaração de união estável a ser apresentada, se não for casada, pelos munícipes que foram escolhidos, conforme sorteio eletrônico realizado em 16/05/2015, para concorrer ao atendimento nos Programas Habitacionais “Viver Melhor” e Altos do Ipanema II”.

§ 1º A declaração de união estável deverá ter assinatura reconhecida em cartório.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.so.gov.br.
Sorocaba, 12 de Junho de 2015

Júlia Galvão Andersson 
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
